
cÂmnnA MUNIGIPAL DE TNSRPUÃ
ESTADO OI SAO PAULO

CNPJ: 5 I .840.569/0001 -{04

DE 16 DE JANEIRO DE 2026, DE INICIATIVA DA MESA DIRETORA
on cÂrunnn MUNTcTPAL oe rReRpuÃ.

"Dispöe soþre a Revisão Geral Anual da remuneração dos
se¡vidores públicos do Poder Legislativo de Tabapuã no
Exercício de 2026 e dá outras providências".

A MUN¡ctpAL DE TABAeUÃ epnovR A sEcurNTe nesoluçÃo:

Art. 1"- Fica o Poder Legislativo de Tabapuã, autorizado a proceder a Revisão GeralAnual
da Remuneraçäo dos Servidores Públicos do Poder Legislativo de Tabapuã a partir de 10 janeiro de
2026, em conformidade com o que dispöe o inciso X do artigo 37, da Constituiçäo Federal e a Lei
Municipal no. 1.84112004, alterada pela Lei Municipal no. 2.84512O22.

Art. 20- O índice a ser aplicado sobre as referências salariais dos servidores públicos
pertencentes,ao Quadro de Pessoal do Poder Legislativo de Tabapuã será de 3,90ÿ0, correspondente à
variaçåo do lndice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, dívulgado pefo lnstituto Brasileíro de
Geografia e Estatística IBGE), medido no período acumulado de 12 (doze) meses, de janeiro/2125 a
dezembrol2l25.

Art. 3(' - Com a aplicaçäo do índice de que trata o capuf deste artigo, os valores constantes
da Tabela de Referências Salariais da Cåmara Municipal são atualizados e passam a prevalecer o que
consta no Anexo I desta Lei, ficando alterado o Anexo I da Leí 3.AU2A25.

Art. 4s As despesas com a execuçäo da presente Lei correräo à conta das dotações
próprias consignadas no orçamento do Poder Legislativo.

Art. 5e - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos em
10 de janeiro de2O26.

Cåmara Municipal de Tabapuå-SP, 16 de Janeiro de2O26.

FERNANDO FACHIN FRANZOT¡
Presidente
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Vice Presidente

CAR LIMA
Secretário
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PROJETO DE LEI NO 00112026 DE 16 DE JANEIRO DE 2026.

ANEXO ¡

TABELA oe nerenÊNcns sALARrArs
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FACHIN FRANZOTI ES

Nivelda Referência Valor da Referência Salarial
Salário Base

01 R$ 2.181,89
02 R$ 3.519,19
03 R$ 4.926.87
04 R$ 6.778.40
05 R$ 7.889,13
06 R$ 8.928,13
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JUSTIFICATIVA AO
PROJETO DE LEI NO 00l/2026, DE ,t6 DE JANEIRo DE 2026, oI cÂmnRA MUNIcIPAL DE

tReRpuÃ.

Senhor Presidente; Nobres Colegas Vereadores:

Apresentamos a este Egrégio Plenário, para apreciaçåo de Vossas Excelências,
o Projeto de Lei no 00112026, de 16 de janeiro de 2026, dispondo sobre a Revisão Geral Anual
da Remuneraçåo dos Servidores Públicos pertencentes ao Poder Legislativo deste Município,
no Exercício de 2025.

O presente Projeto de Lei tem por especial finalidade, repor a perda econômica
salarial, em razäo da inflaçåo ocorrida desde a última revisäo realizada.

O indice proposto de 3,90% corresponde a

t - A Variação do índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC
divulgado pelo lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), acumulado no
período de janeiro/2025 a dezembro/202í;

A reposiçâo salarial está em conformidade com o que dispõe a Constituiçåo
Federal, em seu Art. 37, inciso X.

Esclarecemos, que em conformidade com o disposto no $ 60 do art. 17 da Lei
Complementar no 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, relativamente a Revisão GeralAnual,
o presente projeto está dispensado da apresentaçåo do impacto orçamentário e financeiro,
pois tais recursos orçamentários e financeiros para atendimento das despesas estão
devidamente assegurados no orçamento vigente.

Diante do exposto, após a devida análise, solicítamos discussäo e aprovaçåo de
Vossas Excelências em regime de urgência, renovando, nesta oportunidade, os protestos de
estima e distinta consideração.

Câmara Municipal de Tabapuã, 16 de janeiro

FERNANDO FACHIN FRANZOTI
Presidente
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i ,r' Vice Presidente
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PROJETO DE LEI NO 00I'2026, DE 16 DE JANEIRO DE 2026

oectlRncÃo oo onoenRooR oe oespesRs

FERNANDO FACHIN FRANZOTI, Presidente da Câmara de Tabapuä, na qualidade
de ordenador de despesas, em atendimento à Lei Complementar no 101, de 04 de maio de
2000 - Leide Responsabilidade Fiscal;

PEg¡¡ffi, Que

a) as despesas de caráter continuado previstas com a revisão geral anual da
remuneraçåo dos servidores públicos pertencentes ao Poder Legislativo, tem consonância
com a Lei Orçamentária Anual, estando compatível com o Plano Plurianual e com a Lei de
Diretrizes Orçamentárias;

b) o mesmo nåo compromete a execuçäo orçamentária, inclusive a manutençäo e o
desenvolvimento das atividades normais do Órgäo;

'c) 
os gastos a serem realizados dispõe de suficiente dotação e de firme e consistente

expectativa de suporte de caixa, conformando-se, assim, com as previsões estabelecidas nos
instrumentos orçamentários do Município.

Câmara Municipal de Tabapuå, 16 de janeiro de 2026

FERNANDO
Presidente da Câmara
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cÂmnRA MUNICIPAL DE TABAPUÃ
ESTADO Or SAO PAUTO

GNPJ: 51.840.609/0001-04

Tabapuã - SP, 16 de janeiro de 2026

Nobres Vereadores

Na qualidade de Membros da Mesa Diretora, encaminhamos em

anexo, o Projeto de Lei no 001, de 16 de janeiro de 2026, de nossa autoria, que

"Dispõe sobre a Revisäo Geral Anual da remuneraçäo dos servidores públicos

do Poder Legislativo de Tabapuä no Exercício de 2026 e dá outras

providências", bem como a competente Justificativa, pedindo a dispensa dos

pareceres das Comissões Permanentes, para ser apreciado em regime de urgência

especial, nos termos do Artigo 188, Parágrafo Único e lncisos do Regimento Interno

desta Edilidade.

Atenciosamente,

e-t\

FERNANDO FACHIN FRANZOTI
Presidente

AN MARCOS DOMINGUES
Vice Presidente
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